ORIENTAÇÕES PARA PRESTAÇÃO DE CONTAS

Programa VAI 2011
APRESENTAÇÃO

Este manual destina-se ao esclarecimento de questões gerais relativas ao processo de prestação de contas do Programa VAI. 
As prestações de contas serão agendadas previamente com os proponentes
 e os atendimentos ocorrerão em dia útil, dentro do horário comercial. A ausência não justificada do dia e horário agendado para a prestação de contas e a demora na entrega de documentos poderá gerar atrasos no recebimento da parcela seguinte. 

A equipe do Programa VAI está disponível para, em qualquer momento do desenvolvimento do projeto, orientar e esclarecer dúvidas quanto à administração dos recursos e demais questões do projeto. As especificidades de cada projeto devem ser discutidas entre o grupo e a equipe do Programa. Qualquer alteração precisa ser previamente comunicada e avaliada antes de sua concretização.

CONTA CORRENTE

É necessária uma conta exclusiva para o projeto beneficiado. Não é possível utilizar a mesma conta para finalidades que não sejam o recebimento das parcelas e a administração dos recursos destinados única e exclusivamente ao projeto.

É proibida a utilização da conta corrente para débitos relativos a despesas pessoais (ainda que façam parte da ajuda de custo) ou a utilização de limites financeiros e empréstimos disponibilizados pelo banco. 

Taxas referentes a cartões de crédito não podem ser pagas com o recurso do VAI. O mesmo se aplica a outros serviços oferecidos pelo banco.

Pessoas Jurídicas que tenham recebimento de recursos de outros convênios ou contratos com o município precisam entrar em contato com a equipe do VAI para orientações sobre como manter a administração dos recursos separadamente.

DESPESAS

Qualquer pagamento ou despesa com o projeto só podem ser feitos após o recebimento do recurso em conta corrente, momento em que começa a valer o prazo de execução.

Os pagamentos podem ser feitos com dinheiro, cartão de débito ou cheque.

Será necessária a comprovação de todos os gastos do projeto. É proibida a compra de qualquer produto de fornecedores que não apresentem a nota fiscal.

· Despesas NÃO permitidas

· Reforma ou conservação de imóveis;

· Bebidas alcoólicas;

· Itens pessoais.

· Esclarecimentos sobre alguns tipos de Despesas (desde de que estejam incluídas no orçamento do projeto ou para uso eventual, mediante solicitação escrita)
· Alimentação: Os gastos com alimentação devem estar voltados prioritariamente às necessidades dos participantes das ações promovidas pelo projeto, evitando-se tais gastos com oficineiros ou com o grupo executor.

·  Despesas realizadas nos comércios locais são bem-vindas, porém é necessário que a comprovação de compra tenha valor fiscal.

· Combustível, Estacionamento e Táxi: Utilizar em casos de saídas eventuais para compra de materiais, equipamentos, apresentações, etc. Ao utilizar o táxi, solicitar um recibo contendo nome e telefone do taxista e o trajeto realizado. 

· Transporte coletivo: Usar o comprovante de recarga de bilhete único.

· Telefone: Usar comprovante da compra do cartão telefônico,  conta da linha exclusiva do projeto ou comprovante de recarga de celular. Não serão aceitas como comprovantes contas particulares e parciais.
· SOLICITAÇÃO DE REMANEJAMENTO DE RECURSOS
Caso ocorra necessidade de alteração no orçamento, ou seja, de realizar despesas com itens não previstos no orçamento aprovado, o proponente deverá previamente encaminhar por e-mail uma Solicitação de Remanejamento de Recursos à equipe do VAI e aguardar a resposta. A solicitação de remanejamento de recursos deve ser solicitada previamente. Pode ser encaminhada por e-mail para o técnico do VAI responsável pelo projeto e posteriormente incluída como anexo no relatório de prestação de contas. As solicitações serão respondidas em até 3 dias úteis. É necessário aguardar a autorização da equipe para efetivar a alteração. Outras despesas, dentro da mesma rubrica, não precisam de autorização. Se necessário (de acordo com a complexidade da proposta), a decisão será remetida à Comissão de Avaliação do VAI. (VER MODELO).
· IMPOSTOS, ENCARGOS E TARIFAS
· Os gastos com impostos e encargos sociais, mais comuns a Pessoas Jurídicas, deverão ser comprovados por meio de cópias de guias de recolhimento. 

· As despesas bancárias devem ser lançadas no demonstrativo de despesas.

· No início do próximo ano o proponente deve solicitar junto ao Programa VAI informações quanto a forma de declaração no Imposto de Renda, uma vez que o recurso do VAI não tem esta cobrança. O proponente deverá informar o subsídio como “recursos não tributáveis”.

· EQUIPAMENTOS

· O programa prevê a aquisição de equipamentos novos ou locação. A compra de equipamentos usados deve ser evitada, justificando-se somente quando for inviável adquirir equipamentos novos. Nestes casos, o proponente deve justificar a proposta de aquisição, apresentar o orçamento do equipamento novo (quando existir) e 3 orçamentos do equipamento usado. 

· Locação - Deve ser avaliada entre o técnico responsável e o proponente a conveniência de comprar ou alugar o equipamento, sendo vedada a locação de equipamentos de pessoas físicas. A comprovação da despesa se dará mediante nota fiscal de serviços. 

Ao final do projeto, os equipamentos comprados com o recurso do Programa, deverão ser doados a órgão público municipal ou a entidade sem fins lucrativos, cujo estatuto contenha a finalidade de promoção cultural e seu patrimônio tenha destinação pública em caso de dissolução. 

O grupo pode também solicitar, por escrito, continuidade de uso dos equipamentos em casos em que o projeto apresentar perspectiva de continuidade das ações, mesmo sem o financiamento do programa. Caso a solicitação de continuidade seja aprovada pela Comissão de Avaliação do VAI, o proponente deverá apresentar ao final de cada ano, nos dois anos subseqüentes, um relatório sobre a utilização dos equipamentos. 

Equipamentos permanentes adquiridos por Pessoa Jurídica podem continuar na instituição, desde que o projeto seja concluído de maneira satisfatória. 
Termo de Doação de Equipamentos:

Deve ser apresentado no momento da prestação de contas final. Imprimir em papel timbrado da organização beneficiária, contendo dados do proponente, dados do órgão que recebeu o equipamento, incluindo razão social, CNPJ, endereço, fone, nome e assinatura do representante legal, quantidade e descrição dos equipamentos doados. No caso de órgão público municipal é necessário incluir o número do registro funcional.

PRESTAÇÃO DE CONTAS
No ano de 2011 ocorrerão duas prestações de contas: a primeira a realizar-se no período de 25 de julho a 15 de agosto e a prestação de contas final entre 05 e 20 de dezembro. Projetos de curta duração deverão acertar o calendário com o técnico responsável.

DOCUMENTOS NECESSÁRIOS:

· Relatório de Atividades;

· Demonstrativo de Despesa;

· Extrato Bancário;

· Comprovantes Fiscais e Recibos;

· Material de Divulgação;

· Declaração de atividade realizada (apresentações, oficinas, distribuição de periódicos e outros)

· Certidões atualizadas (Pessoa Jurídica).

O Proponente precisa trazer os documentos comprobatórios originais para a análise do técnico responsável. Os documentos comprobatórios ficarão sobre a responsabilidade do proponente que necessitará guardar os documentos por pelo menos 5 anos, conforme edital VAI 2011.
· RELATÓRIO DE ATIVIDADES

É um instrumento importante para o acompanhamento do projeto. A partir da sua leitura a equipe do VAI dialoga com os responsáveis pelos projetos e realiza uma avaliação técnica.  

Deve conter um relato descritivo e avaliação das atividades realizadas no período, constando: local de desenvolvimento; duração; público; tipo de atividade; nome do responsável; nº de pessoas envolvidas; dificuldades e aspectos positivos; registros (fotográficos) e resultados. 
VER MODELO NO BLOG
· QUADRO DEMONSTRATIVO DE DESPESAS

Instrumento que permite o acompanhamento da administração do recurso, pois deve conter registro das entradas das parcelas e desembolsos realizados no projeto. Segue abaixo uma breve explicação sobre como preencher cada item do demonstrativo:

Cada Tipo de Despesa (Recursos Humanos, Equipamentos, Material de Consumo, Divulgação etc) precisa ter um quadro específico com o valor total orçado no projeto, do qual serão abatidos os gastos relativos à natureza desta despesa.

· Data (as despesas devem ser inseridas cronologicamente no demonstrativo de acordo com as datas que foram efetuadas)

· Descrição das despesas (detalhamento da despesa como tipo de equipamento ou material adquirido. Em caso de ajuda de custo, colocar o nome do beneficiado)

· Valor gasto (valor total de cada comprovante)

· Saldo (é necessário colocar o saldo disponível em cada tipo de despesa – tanto no início, como a cada valor gasto e ao final de cada quadro. Também é necessário começar o demonstrativo subseqüente com o saldo final da prestação de contas anterior).

	DEMONSTRATIVO GERAL DE DESPESAS

	Nome do Proponente:

	Nome do Projeto:

	
	
	
	

	Tipo de despesa: Equipamentos 

	Data 
	Descrição da Despesa
	 R$ Valor Gasto 
	 R$ Saldo  

	Saldo Inicial
	 

	 
	 
	 
	 

	 
	 
	 
	 

	Valor Gasto e Saldo
	 R$     -   
	 R$       -   

	 
	 
	 

	Valor Gasto total e Saldo total
	 R$      -   

	

	Tipo de despesa: Recursos Humanos

	Data 
	Descrição da Despesa
	 R$ Valor Gasto 
	 R$ Saldo  

	Saldo Inicial
	 

	 
	 
	 
	 

	 
	 
	 
	 

	Valor Gasto e Saldo
	 R$     -   
	 R$       -   

	  
	 
	 

	Valor Gasto total e Saldo total
	 R$      -   
	 R$       -   

	

	Tipo de despesa: Transporte

	Data 
	Descrição da Despesa
	 R$ Valor Gasto 
	 R$ Saldo  

	Saldo Inicial
	 

	 
	 
	 
	 

	 
	 
	 
	 

	Valor Gasto e Saldo
	 R$     -   
	 R$       -   

	 
	 
	 

	Valor Gasto total e Saldo total
	 R$      -   
	 R$       -   

	

	Tipo de despesa: Alimentação

	Data 
	Descrição da Despesa
	 R$ Valor Gasto 
	 R$ Saldo  

	Saldo Inicial
	 

	 
	 
	 
	 

	 
	 
	 
	 

	Valor Gasto e Saldo
	 R$     -   
	 R$       -   

	  
	 
	 

	Valor Gasto total e Saldo total
	 R$      -   
	 R$       -   

	

	Tipo de despesa: Materiais de Consumo e Escritório

	Data 
	Descrição da Despesa
	 R$ Valor Gasto 
	 R$ Saldo  

	Saldo Inicial
	 

	 
	 
	 
	 

	 
	 
	 
	 

	Valor Gasto e Saldo
	 R$     -   
	 R$       -   

	 
	 
	 

	Valor Gasto total e Saldo total
	 R$      -   
	 R$       -   

	

	Tipo de despesa: Manutenção do espaço

	Data 
	Descrição da Despesa
	 R$ Valor Gasto 
	 R$ Saldo  

	Saldo Inicial
	 

	 
	 
	 
	 

	 
	 
	 
	 

	Valor Gasto e Saldo
	 R$     -   
	 R$       -   

	 
	 
	 

	Valor Gasto total e Saldo total
	 R$      -   
	 R$       -   

	

	Tipo de despesa: Tarifas Bancárias

	Data 
	Descrição da Despesa
	 R$ Valor Gasto 
	 R$ Saldo  

	Saldo Inicial
	 

	 
	 
	 
	 

	 
	 
	 
	 

	Valor Gasto e Saldo
	 R$     -   
	 R$       -   

	 
	 
	 

	Valor Gasto total e Saldo total
	 R$      -   
	 R$       -   

	

	Tipo de despesa: Divulgação

	Data 
	Descrição da Despesa
	 R$ Valor Gasto 
	 R$ Saldo  

	Saldo Inicial
	 

	 
	 
	 
	 

	 
	 
	 
	 

	Valor Gasto e Saldo
	 R$     -   
	 R$       -   

	 
	 
	 

	Valor Gasto total e Saldo total
	 R$      -   
	 R$       -   


MODELO DE DEMOSTRATIVO

	                     QUADRO SÍNTESE - "Projeto Estamos Aí"

	ACOMPANHAMENTO ORÇAMENTÁRIO - PARTE 1

	Item de despesa
	Valor Inicial
	Valor Gasto 1ª Parcela
	Valor Remanjejado
	Saldo Parcial
	Valor Gasto 2ª Parcela
	Valor Remanejado
	Saldo Final

	Recursos Humanos
	R$ 5.810,00
	R$ 1.700,00
	(R$ 1.060,00)
	R$ 3.050,00 
	R$ 2.800,00
	 
	R$ 250,00

	Alimentação
	R$ 1.000,00
	R$ 1.500,00
	R$ 500,00
	R$ 0,00 
	R$ 0,00
	 
	R$ 0,00

	Divulgação
	R$ 1.450,00
	R$ 850,00
	 
	R$ 600,00 
	R$ 800,00
	R$ 200,00 
	R$ 0,00

	Material de Consumo
	R$ 2.350,00
	R$ 560,00
	 
	R$ 1.790,00 
	R$ 1.500,00
	(R$ 200,00)
	R$ 90,00

	Tarifas Bancárias
	R$ 160,00
	R$ 63,00
	 
	R$ 97,00 
	R$ 85,00
	 
	R$ 12,00

	Produção
	R$ 1.250,00
	R$ 750,00
	 
	R$ 500,00 
	R$ 500,00
	 
	R$ 0,00

	Equipamentos
	R$ 0,00
	R$ 560,00
	R$ 560,00
	R$ 0,00 
	R$ 0,00
	 
	R$ 0,00

	TOTAL
	R$ 12.020,00
	R$ 5.983,00
	R$ 0,00
	R$ 6.037,00
	R$ 5.685,00
	R$ 0,00 
	R$ 352,00

	

	ACOMPANHAMENTO FINANCEIRO - PARTE 2

	

	1ª Parcela
	Valor Recebido
	R$ 6.020,00 

	
	Valor Gasto 
	R$ 5.983,00 

	
	Saldo em mãos
	R$ 7,00 

	
	Saldo em Conta corrente 
	R$ 30,00 

	
	Saldo Parcial 
	R$ 37,00 

	2ª Parcela
	Valor Recebido - 2ª Parcela 
	R$ 6.000,00 

	
	Saldo Total Parcial (saldo 1ª Parcela + valor recebido 2ª Parcela)
	R$ 6.037,00 

	
	Valor Gasto - 2ª Parcela 
	R$ 5.685,00 

	
	Saldo em mãos - 2ª Parcela 
	R$ 52,00 

	
	Saldo em Conta corrente - 2ª Parcela 
	R$ 300,00 

	
	SALDO TOTAL DISPONÍVEL 
	R$ 352,00


Ao final do demonstrativo informar no QUADRO SÍNTESE:

Na seqüência do demonstrativo o proponente deverá apresentar em cada prestação de contas um Quadro Síntese contendo as informações básicas quanto aos valores recebidos, gastos realizados pelo projeto, valores remanejados, saldos parcial e final. 
Valor da parcela – após a primeira parcela é necessário somar o saldo total remanescente da prestação de contas anterior com o valor da parcela recebida.

· EXTRATOS BANCÁRIOS

Os extratos apresentados devem incluir todo o período entre a data do depósito do subsídio e a data da prestação de contas. 

· COMPROVANTES FISCAIS - TIPOS DE NOTAS:

Notas fiscais de entrada e saída (No caso de aquisição de equipamentos e bens móveis)
· Denominação “Nota Fiscal”; 

· Número de ordem, série/ subsérie  e o número da via;

· Natureza da operação;

· Data de emissão;

· Nome do destinatário (adquirente de produtos e serviços, endereço);

· Data de saída das mercadorias;

· Discriminação das mercadorias (quantidade, marca, tipo, modelo, espécie e discriminação possível de produtos); 

· Base de cálculo do ICMS;

· Valor de cada produto e valor total.
Notas fiscais de venda ao consumidor (No caso de aquisição de materiais de consumo)

· Denominação “Nota Fiscal”;

· Número de ordem, série/ subsérie  e o número da via;

· Data de emissão;

· Nome do destinatário (adquirente de produtos e serviços, endereço);

· Discriminação das mercadorias (quantidade, marca, tipo, modelo, espécie e discriminação possível de produtos);

· Valor de cada produto e valor total.

Notas Fiscais de Serviços (no caso de serviços como combustível, locação, impressões etc)
· Denominação “Nota Fiscal de serviços”;

· Número de ordem, série/ subsérie  e o número da via;

· Data de emissão;

· Nome do destinatário (adquirente de produtos e serviços, endereço);

· Discriminação dos serviços prestados (quantidade, marca, tipo, modelo, espécie);

· Valor de cada produto e valor total.
Cupom fiscal
 (Em caso de pequenas despesas)

· Denominação “Cupom Fiscal”;

· Número do cupom;

· Data de emissão;

· Discriminação das mercadorias (quantidade, marca, tipo, modelo, espécie e discriminação possível de produtos);

· Valor de cada produto e valor total.

Não misturar compras de produtos para fins pessoais no mesmo cupom.
Notas relativas a combustíveis devem conter o nome do proponente, placa do veículo e data do abastecimento.
Cuidado com: notas de pedidos e orçamentos, apesar de muitas vezes conterem o CNPJ, não têm valor fiscal e não serão aceitos. 

Recarga de Bilhete Único, Cupons Fiscais e Extratos Bancários – tirar cópias destes documentos para preservar as informações impressas. Todo documento fiscal xerocado deve ser apresentado na prestação de contas juntamente com o documento original para conferência e autenticação por parte do técnico responsável pelo projeto.
· RECIBOS

Devem ser digitados no computador, contendo: Nome de quem pagou (proponente); Nome de quem recebeu e assinatura, RG, CPF, Fone, endereço e ação realizada. 

Não serão aceitos recibos vendidos em papelarias.
Recibos de ajuda de custo

São utilizados para membros do projeto e manutenção de espaço.
Recibos de serviços e pequenas tarefas

São utilizadas para serviços de costura, confecções de faixas, etc. No caso de serviços de costura ou similares o custo do material não pode ser embutido no valor do serviço, devendo ser comprovado por nota fiscal.

Recibos de transporte de equipamentos ou grupo:
O recibo também deve conter o itinerário realizado e placa do veículo. Em caso de serviços prestados por empresas, é necessária a apresentação da Nota Fiscal de Serviços. 

MODELO DE RECIBO

São Paulo, __ de __________ de 2011.

MODELO DE RECIBO DE AJUDA DE CUSTO (PARA MEMBROS DO PROJETO)

Eu, Margarida das Flores, recebi a importância de R$ 280,00 (duzentos e oitenta reais) de (nome do proponente), como ajuda de custo pela realização da oficina de dança do Projeto “Vivendo e Aprendendo”, referente ao período de ___ a ___ .

______________________

(Assinatura de quem recebeu)

Nome + RG + Fone + Endereço
· DIVULGAÇÃO

Material utilizado na divulgação do projeto: descrever o tipo de material utilizado para divulgação. Deve-se enviar junto à prestação de contas um exemplar de cada material produzido. Toda divulgação ou produtos resultantes do projeto deve conter os logotipos da Secretaria Municipal de Cultura e do Programa VAI.

Produto final (somente para o último relatório): descrever se há ou não um produto final resultante do projeto e, em caso positivo, descrever o tipo de produto produzido e enviar exemplares para o acervo do Programa VAI. 

· Sobra Final de Recursos

Ao final da realização do projeto, o recurso não utilizado deve ser incluído na prestação de contas como saldo residual e devolvido à Prefeitura, por meio de guia de recolhimento ao FEPAC (Fundo Especial para Promoção de Atividades Culturais), emitida pela Secretaria Municipal de Cultura.

_______________________________________________________________________________________
Coordenação dos Programas de Fomento (Departamento de Expansão Cultural - SMC)

EQUIPE VAI – Contatos: 3397-0155/ 0156

Coordenação

Gil Marçal – gmarcal@prefeitura.sp.gov.br
Equipe Técnica e Administrativa:

Ana Maria dos Santos – anamariasantos@prefeitura.sp.gov.br
Dorothea Valdez: dvaldez@prefeitura.sp.gov.br
Harika Maia – hmmaia@prefeitura.sp.gov.br
Heloisa Pires de Lucca – hlucca@prefeitura.sp.gov.br
James Abreu – jabreu@prefeitura.sp.gov.br
Sarita Pinheiro Pina - spina@prefeitura.sp.gov.br
Thais Reis – thaisreis@prefeitura.sp.gov.br
E-mail Programa VAI – programavai@gmail.com
� Proponente – pessoa responsável pelo projeto perante a Secretaria de Cultura, em nome da qual é feita a contratação.
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